A

mia prévalente nos sistemas legislativos contempor&-

egislativos vigentes, com excecdes ainda pouco nu-
rincipio da divisdo do direito privado em dois
direito comercial; de onde a existéncia de dois c6-

Planiol, Ripert e Jean Boulanger, o direito comer- ;-
to profissional dos comerciantes, puramente con-
-se antes do Cdédigo Civil. o

mesmos autores: ‘La tradition d' un droit spécial
d’ un Cod= de commerce (1808). Mais ce Code a |
ncernonl la réglamentation objetive des actes
Hm:ggr.gﬁt de I’ époque était favorable au droit
a aucune raison pour faire une distinction en-
ce et les actes civils. Mais il doit rester un droit
. conditions particuliéres d' éxcercice de la pro-
(Traité élémentaire de droit civil, vol. 12, 4% ed,,

numa espécie de comercialisagdo do direito civil (Lyon
lu Centenaire, vol. 19, pag. 207). :
eragoes, em quase todos os Estados foram admi-
igos distintos: civil e comercial. S
908, publicamos o volume primeiro do Sistema do
o, fizemos vér que a tendéncia entio era para con-
. justificdvel a separago, ndo sé historicaments,
nte; a natureza especial das operacdoes comer-
stituicfes proprias do comércio (bolsas, bancos,
gulomentagdo do direito maritimo, independents
Caen et Renault — Traité de droit commercial,
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vol. 19, 1906, pag. 7); a elasticidade das normas comerciais, (Golds-
chimidt e Sacerdoli); e outras (Sistema cit, vol. 19, 3* ed., 1938, pags.
B7 - 68, nota; Tratado de Direito Civil, com Eduardo Espinola Filho, vol.
19, 1939, pags. 107 e seguintes).

Invoca-se igualmente a tendéncia para a especializagdo, manifesta-
da na formacgio de ouiros ramos especiais do direito privado, com le
gislagdo distinta, como o direito maritimo, a aéreo, o direito industrial,
o rural, o operdrio, o colonial. _

O exemplo da cedificacio civil alemd ainda mais contribuiu para,
no fim do século passado e no alvorecer do atual, se acentuar o pre-
ferencia pela dicotomia.

Como informam as obras d= Planck e Hélder, a chamada precomis-
stio, nomeada en 8 de fevereiro de 1874, para apresentar o plano e mé-
todo de elaboracio de um' projeto de cddigo civil para a Alemanhg,
considerou désde logo o direito comercial objeto: de codificacio sepa-
rada (v. tambén Staudingers — Kommentar, vol. 19, 8% ed., 1912, paas.
4 e segs).

Observam Arminjon, Boris Nolde e Martin Wolf:

"La promulgation du B. G. B. nécessita une révision de ce Code (o
de comércio de 1861). On discuta la question de savoeir 8" il v avait
lieu de laisser subsister un droit commercial a cdté du droit civil. Si
le législateur s’ est prononcé pour le maintien d' un céde de commerce
séparée fut pour les raisons que nous avons exposées. C' est donc
justement que le législateur allemand a refusé d' adopter le systeme
suisse, qui sans meéconnaitre 1’ éxistence d' un droit commercial, en o
placé les régles dans le code des obligations. On ne voit pas bien ce
que le nom commercial, le registre du commerce, la société cnonyme
ont & faire avec les obligations” (Traité de droit comparé, vol. 22, 1950,
n. 573, pag. 381).

"0 direito comparado deixa vér que tése da autonomia do direito
comercial, a despeito das fortes divergéncias que nunca cessaram, pre-
valeceu por toda a parte, com excesstio da Suigd, Inglaterra e, recente-
mente na Itdlia, como diremos a sequir.

Ainda em 1921 Alfredo Rocco desenvolveu, em obra magistral, ar-
gumentos e consideracdes que traduziam « preferéncia doutrindria pela
dicotomia, que a-practica legislativa demonstrava dominante nos vdrios
direitos positivos contemporémeos, com resumidissimas excecées.

O préprio Vivante, corifeu denodado da unificacde, manifestava
surpreendentes vacilagdes e rectios, (v. nosso Tratado cit, pags. 376-
377, nota t.). =

Georges'Ripert, na lista das legislagdes que nos oferece na recen-
te obra nétavel sébre o direito comercial, pse em relévo o prestigio qua
ainda n&o perdeu a codificagdo qutbnoma do direito comercial (G.
Rippert - Droit Commercial — 23 &4, 1951).

A primeira excacdo surgiu com o Cédigo suico das Obrigacs
1881, o queal fol admitido na Confederacdo helvéfica, por con?sidggziuséaiz
Gf{lzgiais- em vez de un Cédigo de comércio, de que a principio se co-
g :
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Escreve Rossel: Le peuple suisse accepta, le 19 de avril 1874, une
Constitution nouvelle dont |’ arl. 64 placait "dans le ressort de la Con-
fédération”’, entre auire “la législation sur toutes les matieres du droit
se rapporiant au commerce et aqux transactions mobilieres (droit des
obligations, et compris le droit commercial et le droit de change).”

Dai a elaboracio do Cédigo geral de obrigacoes.

Sémente a 13 de novembre de 1898, o povo suico aceitou um novo
texto constitucional proclamands o principio de uma completa legisla-
cao civil federal (Rossel, Manusl de droit fédéral des Obligations, vol.
192, 1920, ns. 1 e 2, pag. 11).

Na Inglaterra, o direito nao é codificado.

Quanto ao novo Cdédigo italiano, de 1942, ’constiluirc’x objeto de
apreciagio nossa, na penultima parte déste relatdrio.

B).— Crilica doutrindria: Cimbali, Vivante, Carlos de Carvalho,
Carvalho de Mendocda, Inglés de Souza. Eniretanto, coentrariando a
orientagio desse processo histérico de desagregacao, um movimento
doutrindrio se iniciou, em meioc ao século passado, e formou intensida-
de, desenvolvendo-se até acs dias de hoi_e,_ com o intulto'de refazer a
fusdo do direito comercial com ¢ civil, iniciada pelg matéria das obri-
gacoes, e visando mesmo o unificacdo de tgdo direito privado.

A idéia, langada em 1847 por Montanelli, teve logo a adesdo d.e es-
piritos de elite, como Enrico Cimbali, e Fjanhou um campeio decidido
comercialista Cesare Vivante, gue, por i_mp_o-lﬂ- empregou argumenta-
cdo vibrante e insistente; 1om§mdo mgzjs_ incremente, a -.?eqmr, vem
sendo defendida por juristas, iiloso{os,’ civilistas e comercmhstas_dc: Itc}-
lia, que continuou sendo o centro predileto da 1&1teras{sclmte polem}igc:_dc:-
lhe apoioc em obra recentissima, uma cutoridade maxima, Pacchioni, e,

embéra com resiricoes, quanto a oportunidade ou possibilidade de rea-

lizacdo imediata, o aceita o civilista de grande vullto,‘ que a Ferrara,
Sao expressivas, na vivacidade .df?. sud elgqucngla as palctvrc_xds de
Enrico Cimbali, sabio romanista e civilista, a .GSI.JBI'EOb. lciq pouca i ade
com que foleceu (cos 30 anos): “La tendenzd invincibile dei 'temc?'l mo-
derni ¢ verso il riavvicinamento ed il r;col!qum?ir}to }.3!131 va? ormzirg d?
studio, che fin o0ggi, pretendendo ad una ingiustilicabile d'}ll'?tnoadd" ﬁl
sono mostrati divisi e sr_nc:srpbrcxii fra d_1 loro, se nc;in 111_1 gom itto uniolr:jj
tura. 1 fenomeni dell'altivitd umana bisognd guardarli ia un pa L i
ista rganico & complesso, in inodo cioe che unica sia la norm b qo.'
WSt-a od' essi, comunque vari possano essere qh_dspett‘l sotto cul la me-
b li présentu. Questo nesso di riorganizzazione si operd mediante
aord i della socialitd che domina € contemperd, senza punto ne-
fiprinc’e 2 io fin oggi ribelle della individualita. Onde la conseguen-

i1 princip » 7
qarllgé_;iéj ed inesorabile al punto stesso, che se non vogliano ammettersi
zat

ianti cadict autonomi, per guanti sono - dl\:elrsll_rczm} Oflde 51i1n;c;m-
-altret ' attivita privata dell'uomo, come: 1 }t_‘}du_s ria l'agricoltura, m-
festat 0 cosi via; bisogna fondere nell'unita di un solo organismo, che
m?{%%dice di diritto privato sociale, le varieta delle legislazioni private.

(La nuova fase del diritto civils, 3° ed., 1895, pag. 357; a 19 ed., e de
1885)-
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Pouco depois o notdvel comercialisia Cesare Vivante (em 1893)
invocava o exemplo, que dizia vitorioso, de Cddigo suico das Obriga-
goes: "La possibilitd di regolars colla stessa teoria generale tutti i rap-
porti privati e tutti i cittadini € dimostrata quotidianamente dalla giu-
risprudenza inglese ed americang, le quali non conoscono ne regole
particolari ai commerciamti, ne una teoria speciale degli atti di commer-
cio. Quella possibilitd fu dimostrata piv di recente anche nella Svizzerq,
ove si diede al Codice unico delle obbligazioni un contenuto essenzial-
mente mercantile, giudicande che le consuetudini commerciali fossero
abbastanza diffuse in ogni ordine di citadini per governarli colla me-
desima legge che era necessaria per la tutela del credito. L' esperienza
ha ormai dimostrato indubbiamente i vantaggi di quel Codice unico,
che segné un momento solenne nella storia delle legislazioni. Basta o-
prire le sue pagine per convincersi come il dititto mercantile semplice,
rigoroso, spedito, ha spirato un nuovo alito di vita a tanti vecchi istituti
del diritto civile, che col pretesto di tutelare la propieta e la serietd del
consenso, impediscono la facile circolazione dei beni, suprema necessita
della vita economica.’” (Trattatc 'di dir. commerciale, vol. 19, 32 eq,
pags. 13-14). )

Na Itaia, o controvérsia continuou, com ardorosos defensores de
uma e outra parte. 3

Na Alemanha e na Franca, a idéia unificadora nao teve desde logo
numerosos adeptos.

Encontrou, porém, acolhimento em parte da doutrina holandesa, es-
panhola, portuguesa, argentina. : :

J& em 1873, o civilista venezuelonmo Sanojo se The mostrdra favord.
vel (Instituciones de Derecho Civil Venezolano, vol. 19, pag. 8).

Os cutores ingleses e norte-americanos nao estabelecem distincao
entre os dois ramos do direito privado.

No direite brasileiro, cedo se agitou a Iqugstﬁo. :

Merece atengdo especial a obra de Teixeira de Freitas, de gque Hos
ocuparemos destacadamente. j

pF'..m 1888, o comercialista Silva Costa sustentou no Institute ge S
dem dos advogados a unificaciio, que enconirou NUMErCsas adesses,

Coelho Rodrigues em seu projeto de cddigo civil C1893) opinaya

Il

pela desnecessidade de um codigo especial para o comercio.

Na Faculdade de Direito de S. Paulo, o professor Brasilio Mq?hddo
(em licdo inaugural do curso de direito comertéldg_ d?iClGTCIch: "mais
1égica e mais simples € a tendéncia unificadora de 11“9(1__: (o} prh{rqdo )

Carlos de Carvalho na Introducio de sud Nova- d?{r-]sohfi“?flo G
Direito Civil Brasileiro’ (1899), declarava que — @ €0 ificacto & par.
te da legislagdo comercial, nos tempos ’mode.rnos,m exg cica-se pela leg
de imitagéo . . . O direilo comercial nfo e mMais éle :1: fe Ser o direits
de uma classe de pesséas mas de uma certa ot dem de atos ou de re.
lagdes humanas. Do influxo exercido por essa OF eml e relacses sobre
o conjunto das que constituen a vida social tem resu Ecxdo uma tendap,
clat tdo forte para modificar-se o direito civil, que d fl}SEO €U reunido deg
dots ramos do direito privado estd de fato quasi realisada, fensmeng g

r
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jutor ou o consumidor isoladamente mas o fe-
: circu.lct;ao dos valores, que € social, tanto ge-

'r_--.tada a matéria do direito comercial, mas as
5 para aervir la néo limitar-se- -Go 4 sua fun-

0 projeto de Codiqo Civil elborado pelo profes- C IS
‘em 1900, levantouse, como preliminar, a questdo
Hireilo privado. *
mente naquela época surgira o Cédigo Civil alemao, -
a como um monumento a merecer toda a atencdo,
‘a sugestdo de un codiqo unico; mas na doutrina bra- -

autores, e enire les os mais concietuados mestres -
al, continuavam a propugnar a unificacdo. T
alladdo, em 190 % S& Viana, em 1905. Carvalho
e Inglés de Souza, désde 1899 habia, manifestado o mes. w4
c’cs Meﬂomente malhor acentuavam as razdes de .

&b

imei que é autor do major Tratado de Direito Comercial Bra- & o
pou-se do assunto mais detidamente no vol. 19, pags. 16-21] g gt |

0). ,
uza, en 1911 foi incumbido de um projeto de reforma do .
cial; mas ficou outorizado a preparar um projeto de uni- ]
sito privado, ndo obstante a existéncia do projeto de Cédi- > E
discusséo na Camara e no Senado. g !
gou o projeto de Inglés de Souza; entretanto, continuou o
mero de partidérios da fusao. j ;
suas idéias anteriores, a ela aderiu Lacerda de Almei-
tambem a mesma corrente os professores de direito co-
ssel, Edgardo de Castro Rebello, Otavic Mendes, Cu-'

go @[avio numa conferencia realizada na Facultade de Di-
: se exprimia: “L’ idée est, cependcmt en marche au
yme partout. Il n' y a rien de plus difﬁcile a vaincre que la
 routine et le prestige des précédents”.

sho de Cédigo Civil. Teve o Brasil em 1850 a seu Cé-
‘em possuir ainda o direito civil codificado.

cdes do Reino de Portugal e numerosa leis esparsas com-

slacdo civil. :
bido o jurisconsulto Augusto Teixeira de Freitas

sificar as leis civis vigentes no Brasil.

foi enfreque ao Govérno a Consolidagdo que me-

rosos aplausos e era precedida de uma notdavel In-
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troducéio, considerada uma das mais elevadas manifestacées de pensa-
mento juridico entre nos.

A grande capacidade do conselidador, tao brilhantemente compro-
vada, o indicavam naturalmente para o trabalhe de elaborar um pro-
jeto de cddigo civil brasileiro.

Efectivamente, em 1859, foi coniratado para esse empreendimiento.

Ja ia bem adiantado, quase concluido o esbogo (5.016 artigos),
quando resolveu interromper o seu trabalho para submeter ao govérno
um novo plano, com esta justificagtGo: "Hoje minhas, idéias, sdo outras,
resistem invencivelmente a essa calamitosa duplificacdo de leis civis,
ndo distinguem no todo das leis desta classe, algum ramo que exija um
cddigo de comércic. O Govérns sé pretende de mim a redacdo de um
projeto de cédigo civil; e eu ndo posso dar ésse codigo ainda mesmo
compreendendo o que se chamo direito comercial, sem comecar por
outro cédigo que domine a legislacdo enteira . . . Ndo hd tipo para essa
arbitréria separacio de leis, a que deu-se o nome de direito comercial
ou codigo comercial; pois que lodos os atos da vida juridica, excetua-
dos os beneficios, podem ser comerciais; ou ndo comerciais, isto étan
to podem ter por fim o lucro pecuario, como outra satistac@id de exis-
tencia. Ndo h& mesmo alguma 1azdo de ser para tal selecdo de leis;
pois que, em todo o decurso dos trabalhos de um cédigo civil aparecem
raros casos, em que seja de mistér distinguir o fim comercial dos atos
por motivo de diversidade nos efeitos juridicos . . . O meio de sair dé
tais embaragos, de sanar tantos inconvenientes de reparar os erros de
passado, de fixar os conhecimentos juridicos, de restablecer a unidade
da legislagéo e de extremar os limites da codificacdo civil, o acharemoes
na composigio de dois cédigos, cujas divisoes capitais vem o ser: Co.
digo Geral, livro I, Das Causas Juridicas, Secdo I, Das Pessdas, Secdo II,
Das Cousas, Secio 1II, Dos Fatos, Livro II, Dos efeitos juridicos. Cédigo
Civil, Livro I, Dos efeitos civis, Livro II, Dos direitos pessoais, Livro III,
Dos Direitos reais”. : :

A proposta, envolvendo a unificacao do direito privado, teve o
aplauso da Secio de Justicia do Conselho de Estado, que, em parecer
de 19 de julho de 1868, assinado por Nabuco de Araujo, Torres Homem
e o Visconde de Jequitinhonha cpinou: “Nao pode deixar de alcolher
como digno de toda a consideracé@o, o novo método de codificacdo . . .
3 primeira vista d' olhos, parece de grandp utilidade para facilitar o
jurisprudencia, e a inteligencia das lei, o Cédigo Geral, aonde venham
definicées, que expliquem o sentido das disposigdes; aonde autrossim
se estabelecam disposicoes gercis, que sdo apliciveis aos diversos TO-
mos da legislagéo, e ndo peculiuies a algum déles . , . A outra idéia dg
refuséio de Cédigo Comercial no Cédigo Civil, trazendo a eXcecdo a par
da regra, e fazendo cessar as jurisdi¢ées excepcionais, e por consequén.
cia as questbes de competéncia. que multiplicam e eternizam as d
mandas, é também de manifesla utilidade; estd sobejaments suste:::
tada pelo autor e homens eminentes como s&o Riviére, Courtois ete., jd
propugnam pela mesma idéia. A Sec@o reconhece que o Cod'if‘iccx'éég
proposia é uma coisa nova. Mas na legislacéio come ne ciéncia, as
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idéias por novas ndo devem ser repelidas in limine, mas pensadas e
estudadas”. .

© novo plano de Teixiera de Freitas ndo foi aprovado pela comis-
8d0 do govémo, alegando-se que era "fruto muito prematuro porque um
codigo civil ndo é obra da ciencia e do talento unicamente; é sobretudo
a obra das costumes, das tradicées, em uma palavra, da. civilizagao
brilhante ou modesta de um povao”.

Teixeira de Freitas, todavia, foi intransigente, declarando depois
de Interessantes e profundas explanacdes, que sé o novo plano “corri-
gira o vicio de quase todos os trabalhos legislativos, que é o de tomar
a parte pelo todo . . . Se o Goveérno Imperial o ndo aceitar, o mais a
que me posso resignar é a publicacdo do complemento do Esboco, que
ndo deixa de ter merecimento relative, segundo o estado atual das
idéais, terminando, porém, nesse ponto o meu trabalho, exonerando-se-
me de todas as mais obrigacées do meu contrato de 10 de janeiro de
1859, Aligs, explicava Freitas gue o que prepardra ndo passava de
un esboco como lealmente declardra a jamais passéra por sua inten-
¢do, nem ¢ de seu caracter dar por projeto definitivo aquilo que com-
pusera'como simples ensajo.

E certo, contudo, que esse Esbogo, foi exiraordinariamente louva-
do ndo somente no Brasil, como féra, o que é atestado pelo grande va-
lor que lhe atribuio notével codificador argentino Velez Sarsfield, em
notas « numerosos artigos do Cédigo Civil argentino, de cujo projeto
fora l?c‘:i‘to;;l tro lado, a idéla da unificacdo do direito privado, de que
Freitas cogitdra, encontrou, pelo prestigic de sua autoridade, um ter-

rs . 0.
renoQﬁIg::Cm‘los de Carvalho, em 1899, preparou a Nova Consolida-
cdo das Leis do Brasil, ndo vacilou em apoiar as 1delqs do autor do Es-
bogo, na inteireza de sua concepgdo: Teixeira de Freitas indicou o mo-
do de realizar o fus@o e de coloc;cxr no codigo. geral em seus lugares pré-
prios os diversos institutos do cdédigo c?me:rc.lczl. .

O problema, porém, da cco}iﬂcaggo_ tnica, cxbcmd?nc(da_ por insu-
ficients & idéia de reduzila ao cédigo tnico de obrigagées, ndo é sd ju-
ridico mas principalmente econémico e social. - :

A questdo ndéo é a possibilidade de arranjar um cédigo, na frcxs:_:z
de Teixeira de Freitas. O problema é outro: o da organizagdo de um c6-
digo de direito privado social. Consiste em passar da unidade indivi-
dualista para a unidade social, em realizar a missdo social da ciéncia
do direito, como diz Menge, atender ao aspecto Jundzcol do problemer
: ializacdo do direito organizando o cédigo do capi-

tuar a socl it : c
g gﬂéoei?gbqwo, consagradas a harmoénia e a solidariedade entre ésses

ols elementos da produgdo. ASE
ddsges:, & o aspiragdo. Utopia hoje, lugar comum, na opinido da gera-

Go futura, velho preconceito, um século mais tarde, reflete o reitor da
Universidade de Viena.

D)—A tendencia do direito moderno: corrente douirindria e tra-
balhos legislativos. A tendencia moderna é francamente para a uni-

PP g ——
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ficagdo do direito privado, reunindo-se num s6 cédigo de obrigacées os

seus dois ramos: direilo civil 2 direito comercial.

O professor Georges Ripert pondera que: "il faut reconnaitre qu’
il est difficile de justifier 1' éxistence de réales juridiques spéciales, aux
contrats passés par un commercant et plus encore a ceux qui, passés
par de non commercants, sont qualifiés acts de commerce. Notre con-
ception de 1' acte de commerce est mal venue et malheureusement la
question est dominée por celle de la compétence des tribunaux de com-
merce, qui par elle-méme, serait a reprendre. En réalite, il y a des ac-
tes juridiques, qui, par leur forme ou leur objet, ont un caractire com-
mercial., Mais ces mémes actes, ces mémes meécanismes peuvent éire
employés hors du commerce. C' est'pourquoi il y aurait sans doute in-
térét a les incluire dans un Code géneral du droit privé ou a leur consge.
crer de grandes lois sans vouloir rédiger un Code de commerce qui ne
peut avoir aucune cohérence” (Traité élémentaire de droit commerciql,
28 ed., 1951, n. 12, pag. 8).

O novo Cédigo Civil italiano acolheu o Drincipio_da unificacdio de
direito privado, que conquistava cada dia numeroc mcaior de defensores.
Em seu breve comentdrio, observam Nicola e Francesco Stolfi: Mq, che-
cché dicono im proposito le relazioni ministeriali, il vero motive dell’
unificazione, in questa materia, non € consistito in principi di ordine Dpo-
litico, ma in econsiderazioni di ordine tecnico ed economico, che sj for
cevano valer sino dagli inizi del secolo . . ."" (Il nuovo Codice Civile, vol
IV, 1949, pag. 7). et :

As duas comissoes de reforma dos Cédigos Civil e Comerciq) de
Franca consideraram o problema com a maior atengdo, concluinde pe,
adotar um cédigo unico de direito privado. !

E de notar que a comissdo de reforma de Cédigo Clvil cogitére 3
um Livro Preliminar do Cédigo Civil, a semelhanga do Cddiga Gerq)
ideado por T. de Freitas. .

Ne;;e Livro Preliminar, havia 4 titulos sobre: 1) as fontes do direite.

II) os conflitos de leis no tempo; III) os contlitos de leis no espaco; IVS .

=) iboyet).
o8 atos juridicos (esquema apresentado per PT _

Embéra ndo fosse aprovado um plano tao rqdlcalmen};e ino}rqdm
comisséio admitiu um titulo preliminar sobre a lei, sua publicacq
pretacéio e conflito no tempo. .

ISIc:s as duas comissées (civil e comercial) acordaram quemto \ing:
ficacdo.

ch: reunico de 25 outubro de 1949, declarava I?‘ prof. Leon Mage, Qs
“Aujourd’ hui, il devient indispensable de faire un LIVIE commun deg obli.
gations et contrats’. ?

O principal obstdculo que se apresentavd era a distancdo tmdiQianl
em Franca dos tribunais civis e comerciais. ey ‘

Entendeu-se poréum que o cédigo unico poaena ser aplicade Pelog
Triunais civis e pelos comerciais. 7 o B

Niboyet argumentava: “Il est décidé qu’ il n Yidzl'ﬁ PAs un Cogq Clvi
et un Code de Commerce, mais un Code de droit PIiV .tpomDrBl:mnt Notq i
ment un livre sur les obligations, commun aux obligations civilgg & m-

t com.
merciales”. !

=G
O, inter.

v et
e g
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© notavel professor Julliot de La Morandiere, presidente da comissdo,
anunciou gue as duas comissdes haviam aprovado por unanimidade: D'
abord, nous preparons, non pas deux Codes, un Code Civil et un Code de
Commerce, mais un Code de droil privé unique. Ce Code unique sera ap-
plique par les tribunaux civils et commerciaux’ (sessto de 25 de outubre
de 1949, in Travaux de la Commission de Reforme du Code Civil, vol. 49,
1948, 1949),

O professor poriugués Barboza de Magalhdes, em comunicagdo pu-
blicada na Revista de Derecho Privado, de Madrid, refere a constitugdio
de uma eomissiic de juristas, incumbida da revisio do Cdédigo Civil de
Portugal, e estuda o problemarda unidade do direito privado, consideran-
do que esta se impoe tanto do ponto de vista cientifico, como do pedagé-
gico, derivando da prépria evolucdo deo direito (Rev. citada ntimero de
Julho-Agosto de 1951, pag. 658).

No Brasil, désde 1943, foi apresentado ao govérno, pela comissdo que
o Ministro da Justica nomeara, um ""Ante-Projeto de Cédigo das Obriga-
coes”, precedido de elucidativa exposicdo de motivos.

Néo houve, entretanto, até agora, nenhum pronunciamento legislativo
sobre a matéria.

E)— Conclusées. Quem se proponha a estabelecer um planoc 1égi-
co, rigorosamente cientifico, a que deva obedecer um sistema legislativo,
néo poderd desconhecer, é nossa convicgao, a superioridade do esbogado

pela mentalidade poderosa de Teixeira de Freitas.
Em primeiro lugar, devem ser consideradas as normas que se apli-

cam a todos os departamentios da ciéncia juridica.

Tivernos o ensejo de fazer, numa conferéncia na Universitade de S.
Paulo, as seguintes ponderacies sobre o sistema de Teixeira de Freitas:
As legislacies do futuro, assim como os futuros expositores doufrindrios,
se quizerem ser légicos; se ndo se aferrarem, por amor a tradigdo, aos pro-
cessos até hoje seguidos, fontes de confusdo todos é€les; se ndo repudia-
rem, numer lamentéavel desorientacdo, as verdadeiras aquisicoes da cién-
cia e da técnica; terdo, todos éles de reconnecer que a idéia dum Cédigo
Geral corresponde a uma sistematizagio perfeita das disciplinas juridi-
cas, contemplando-se néle todas as normas e disposices aplicaveis a to-
dos os institutos e departamentos do direito, qqcxlque; que sej& a classe
ou categoria a que pertengam, gualquer que seja a divisdo que se adote,
ou sua natureza publica ou privada.

A constitugiio do Cdédigo Geral, como planejado pela intuigdo supe-
rior de Telxeira de Freitas, ndo é apenas uma necessidade 16gica, é a apu-
ragio filosofica da essécia do direito objetivo e dos elementos do direito
subjetivo. y )

Nésse Cédigo, em primeiro lugar e como titulo preliminar, se estable-
cem todas aquelas disposicoes 1eferentes a vigencia e a aplicacto das
leis, no tempo e no espago.

Sao as normas sébre a forca obrigatéria das leis, sobre sua aplica-
cdo imediata e sua irretroactividade, sobre sua interpretacdo, sbbre sua
aplicagio no espago (direito internacional privado).



DERECHO CIVIL 123

Essas normas referem-se a todas as leis, pertencam elas a qualguer
das ramificagées do dirsito privado ou do direito publico.

Tém além disso a particularidade de nao regularem as atividades hu-
manas, do ndao resem noermas de conduta e sim normas gue tém por ob-
jeto outras normas e que, por isso, se designam, na doutring, como super-
direito.

Vérios cédigos modernos, tais o alemdo, e o nosso, comtemplam es-
sas normas, ou algumas delas, ccmo disposicoes introdutérias, como In-
froducdo ou Lei de Introdugdo, parte constitutiva ou componente do Cédi-
go Civil, ou como disposigoes preliminares ou titulo preliminar, a semel-
hanca do frances e, de modo mris completo, do chileno, do argentine, do
venezuelano, etc.

Mas, se essas normas se aplicam « todas as leis, claro est&d que sug
colocacao adequada nao é enire as disposicoes deo Cddigo Civil, como
se coubes sem apenas, em se tratando de leis civis.

Da mesma sorte, as causas juridicas, sequndo Teixeira de Freitas:
—as pesséas, as coisas, os fatos, causas gue sao de todos os direitos o
ndo simplesmente dos direitos civis, Em seguida, es efeitos juridicos, con-
siderando-se os direitos na fase de aquisacdo, na de sua existencic e em
suas garantias, na de sua extingao. )

As disposi¢des concernentes as vdrias fases e aspectos da vida dg
direito sfo de natureza geral, aplicamse a todos os direitos; nao perten-
cem exclusivamente ao direito civil, como impropiamente faz supsr gy
inclusio entre as disposigées do Cdédigo Civil.

Tal é a técnica de Teixeira do Freitas, irreprensivel, imponents, da
quel escreve Matos Peixoto:

"Essa técnica, nova e original, revela uma sul?lin}.dgr.‘:o e subtilizQQGo
de conceitos a gue raramente se atinge na doutrina .
Uma vez elaborado o Cédigo Geral, pode-se cogitar de um C4 Alat
das Obrigagses, no qual se fundem as obrigagdes civis e s comerciggig
Para o Cédigo Civil se reservam as disposigoes de indole Propriamer,.
te civil —direitos de familia, direitos de sucessao e direitos reais, co

: i Mo se
ve no Cédigo Civil Suico. Outros Cédigos especicis encerrdo os dipo

i s sitivo
atinentes a especialidade considerada: Codigo Pendal, Codiqo’ Processuqls
Cédigo Administrativo, Cédigo Militar, Codigo Maritimo, Cddigg Adreg

Blc. - i
Considerando, todavia o tema proposto pard discuss@o néste

5 Con.
gresso, devemos reconhecer que, se nos limitarmos a matéria dgg obri.
gogbes e contratos, a unificagio do direito privado corresponde ngq 6.

mente a interesses de érdem técnica, mas ainda & compreensgg e
institutos. : : :

Manter a cutonémia comercial, tal como nos sistemas le‘;islc‘ltivgs
vigentes sé entende, com os atuais cddigos comerciais a par dc'ns b
civis, é insistir na duplicacdo de normas, nem senépr?i h@”monicqsl res
guladoras dos mesmos atos e instituigbes e excluir do direito cjyig = =
é o comum), regras estabelecidas para © direito esp?cicﬂ Caue & c o
mercial) e que, ndo obstante, abiemgem incontestavelmente g relacy ;;
civis, .
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Reporiamonos ds observacies de Ripert sébre os atos de comércio
e cerlos organismos do Codigo de Comercio, que podem ser empregados
tambén féra do comércio. ;

Cumpre, entretanto, admitir que o direito comercial ndo desapare-
ce, nem mesmo diminue de importancia, como também ndo sofre de-
preciacao o direito civil. A matéria especifica do direito civil nao deixa
de ser requlada no Cédigo civil. A matéria concernente a profis-sdo do
comerciante continua a ser objetc do direito comercial, das leis comer-
clais. O Livro de Trabalho no novo Cédigo italiano establece os princi-
plos comuns sébre a locagio de servicos.

Mas como ponderam Rugiero e Maroi, em correspondéncia aos
dois tipos fundamentais de empresa disciplinados pelo Cdédigo, se des-
cam do tronco do novo livio do trabalho dois ramos: o do direito

1
t:;rdrfo e o do direito comercial (Ist. di dir. privado, 7% ed., vol. 1° 1948,

ll' pag. 24)' . i s - .
O douto Messineo assim se exprime: La questione non e di auto-

nomia legislativa, ma di autonomia scientifica; riguarda no il codice di
commercio, ma il diritto del commercio” (Manuale di diritto civile com-
merciale, 7% ed., 1947, pag. 32). i '

Plemiol, Ripert e Boulanger acentuam que — il n' y a aucune raison
pour faire une distincion entre les actes de commerce et les actes civi}s';
mais il doit rester un droit commercial relatif aux conditions particulié-
res d' exercice de la profession commerciale. :

Le droit privé moderne n’ o cucune repugnance cintre les legisla-

tions professionelles” (Traité élémentaire de droit civil, vol. 19, 4% ed.,

. 14). =i ;
i S.lggis?ggor alemdo, que ndo admitiu a aboli¢do do Cddigo comer-

no de 1897 reformas substanciais, de fundo.

Ciqlrﬁigggg:;ilu.ﬂuminion, Boris Nolde e Martin Wolff: “II « potamenE
donné au droit commercial, pour fondement, non plug !Ic: notion de 1
acte de commerce, mais celle des commergants’” (Traité de d'{on com-
paré, vol. 22, 1950, pag. 381 ).' Acrecentan os mesmos qutores — De nom-
- / s régles qui, en 1861, étaient propres au dr01‘t commercial, de vin-
A uite de leur insertion dans le BGB, partie intégrante du droit

rent,'pc:ér gml, On les a donc éliminées du texte du code commerce."
i fessor brasileiro e atual Ministro do Supremo Tribunal Fede-
2 PEe s Ministros Orozimbo Nonato e Philadelpho de Azeve-

' m O . Pl 55
ral, autor (co de Cédigo das Obrigacoes, assim se exprimiu: “O

-Projeto Z e e
do) de Ante ;%ifestou-se partidério de unificagdo do direito privado. E

ante-Projeto m tar-86, porém, que se trata da unificacio do direito das

o acrescen = 2 3
E}I;'iic;?:ga"es. O direito comercial ndo desaparecerd; ndo desaparecera

6 cbédigo comercial . . . (Hahnemamm Guimardes).
Em suma: < ] o

A um plano sistemdtico de legislaciio corresponde, em primeiro lu-

ar, um {ago Geral, comprendendo as regras que tém por objeto as
gmi; leis (forca obrigatéria, aplicogdo, interpretacdo, conflito no
t‘;.mpo e no espago) e quanto no direito subjetivo: PP?SS.C’“' coisas, cau-
cqe o efeitos dos direitos (método de Teixeira de Freitas), regras co-

muns & todos ©s direitos.
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Abstraindo, todavia, désse sistema, deve ser unificac o direito pri-
vado por meio de um Coddigo das Obrigagoes (do quel desapareceria
uma parte geral, se fossé¢ odotado o Codige Geral).

Em seguida, os coédigos especiais, de acordo com uma classifica-
cio a ser elaborada, em correspondéncia com as idéias dominantes e
um critério de especializacdo ditado pela doutrina, tendo em vista os pro-
blemas sociaias e as necessidades praticas.



